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“5. 決定購置或租賃資訊設備或服務時應遵照下列手

續，但不影響下款的規定：

a）開支金額少於澳門幣三十萬元者，由有利害關係的部

門製作一份列明依據的建議書；

b）開支金額由澳門幣三十萬元至澳門幣二百五十萬元者，

由有利害關係的部門的資訊或具此範疇職權的附屬單位製

作研究書；倘沒有該附屬單位，研究書則由計劃組製作；

c）開支金額超過澳門幣二百五十萬元者，由計劃組製作研

究書。

6. 如屬下列情況，必須聽取行政公職局的意見：

a）購置或租賃的資訊設備用作接駁本身設施以外的其他

部門的系統或網絡；

b）研究書是按照上款b）項及c）項的規定由計劃組製作，

但屬購置或租賃資訊設備或系統的維修保養服務、購置資

訊範疇的技術支援服務、延續具使用許可期限的軟件服務

和使用權的程序除外。

7. 第5款b）項及c）項所指的計劃組由三名高級技術員或

資訊技術員組成；如必須按照上款規定聽取行政公職局的

意見，則至少須有一名技術人員由行政公職局指派。”

二、在本批示生效前已開展的資訊設備或服務購置或租賃

程序適用原來的制度。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零一七年十二月十一日

行政長官 崔世安

第 67/2017 號行政長官公告

中華人民共和國澳門特別行政區政府

與

歐洲聯盟

關於民用航空若干事項的協定修訂案

行政長官根據澳門特別行政區第3/1999號法律《法規的公

佈與格式》第三條(六)項和第六條第一款的規定，命令公佈《中

«5. Na formação da decisão de aquisição ou locação de 
bens ou serviços de informática, devem observar-se, sem 
prejuízo do número seguinte, as seguintes formalidades:

a) Quando envolvam despesas de montante inferior a 
300 000 patacas, é elaborada pelos serviços interessados 
uma proposta fundamentada;

b) Quando envolvam despesas de montante de 300 000 a 
2 500 000 patacas são elaborados estudos pela subunidade 
de informática ou pela subunidade com competência nesta 
área dos serviços interessados ou, se aquela subunidade 
não existir, por uma equipa de projecto;

c) Quando envolvam despesas de montante superior a 
2 500 000 patacas são elaborados estudos por uma equipa 
de projecto.

6. É obrigatório obter parecer da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública (doravante designada 
por SAFP) nas situações seguintes:

a) Quando os bens de informática a serem adquiridos 
ou locados se destinem a ser conectados aos sistemas ou às 
redes de outros serviços, no exterior das respectivas insta-
lações;

b) Quando os estudos sejam elaborados por uma equipa 
de projecto, nos termos das alíneas b) e c) do número an-
terior, excepto nos procedimentos de aquisição ou locação 
de serviços de reparação e manutenção de bens ou siste-
mas de informática, aquisição de serviços de apoio técnico 
da área informática, renovação de serviços e direitos de 
uso de software com prazo de autorização.

7. A equipa de projecto referida nas alíneas b) e c) do 
n.º 5 é composta por três técnicos superiores ou técnicos 
na área de informática e, quando seja obrigatório obter 
parecer dos SAFP, nos termos do número anterior, pelo 
menos um dos técnicos será designado pelos SAFP.»

2. Aos procedimentos de aquisição ou locação de bens ou 
serviços de informática iniciados antes da entrada em vigor do 
presente despacho, é aplicável o regime anterior.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

11 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 67/2017

Revisão do Acordo entre o Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau da República

 Popular da China e a União Europeia sobre 
certos aspectos dos serviços Aéreos

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos da alínea 
6) do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publi-
cação e formulário dos diplomas) da Região Administrativa 
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華人民共和國澳門特別行政區政府與歐洲聯盟關於民用航空若

干事項的協定》修訂案，以換文方式確認《協定》的克羅地亞文

版本，即二零一五年一月三十日及二零一七年八月二十九日的照

會的英文正式文本及相應的中、葡文譯本。

《中華人民共和國澳門特別行政區政府與歐洲聯盟關於民

用航空若干事項的協定》透過第44/2013號行政長官公告公佈於

二零一三年十二月十九日第五十一期《澳門特別行政區公報》第

一組。

二零一七年十二月七日發佈。

行政長官 崔世安           

Especial de Macau, a revisão do Acordo entre o Governo da 
Região Administrativa Especial de Macau da República Popu-
lar da China e a União Europeia sobre certos aspectos dos ser-
viços Aéreos, respeitante à confirmação da versão em língua 
croata do mesmo acordo, concluída por troca de Notas datadas 
de 30 de Janeiro de 2015 e 29 de Agosto de 2017, nos seus textos 
autênticos em língua inglesa, acompanhados da respectiva 
tradução para a língua chinesa e portuguesa. 

O Acordo entre o Governo da Região Administrativa Espe-
cial de Macau da República Popular da China e a União Euro-
peia sobre certos aspectos dos serviços Aéreos encontra-se pu-
blicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau n.º 51, I Série, de 19 de Dezembro de 2013, através 
do Aviso do Chefe do Executivo n.º 44/2013.

Promulgado em 7 de Dezembro de 2017.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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